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1 

 

DECRETO Nº 344 DE 22 DE JUNHO DE 2022. 
 
 

EMENTA: “ABRE Crédito Adicional Especial no valor de 
R$1.602.164,60 (Um milhão, seiscentos e dois mil, cento e sessenta e 
quatro reais e sessenta centavos) Programa em vigor e dá outras 
correlatas providências”. 

 
 

MÁRIO REIS ESTEVES, PREFEITO MUNICIPAL, usando das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, em 
especial o artigo 1º, da Lei Municipal nº 3.616 de 22 de junho de 2022, 

 
 
 

DECRETA 
 
 
 

Art. 1º. Fica aberto o CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$1.602.164,60 (um milhão, seiscentos e dois 
mil, cento e sessenta e quatro reais e sessenta centavos) para criação da seguinte despesa, a saber: 
 
 
 

Codificação Discriminação da Despesa Valor em R$ 
30. 
30.04. 
30.04.10. 
30.04.10.302. 
30.04.10.302.0020. 
30.04.10.302.0020.3.146 
 
3.3.90.39.99.00.00.00.0102 
 

Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí 
Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí 
Saúde 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
Ações de Saúde 
Apoio à Qualificação da Rede de Terapia Renal 
Substitutiva - RTRS 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

 
 
 
 
 
 
 

1.602.164,60 

 
 
 

Art. 2º. Para abertura do presente crédito adicional especial será utilizado como fonte de recurso, conforme documentos 
em anexo e na forma que prevê o artigo 43 e seus parágrafos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964: 

 

 

 

 Considerando o excesso de arrecadação de acordo com Anexo Único, referente à 
Transferência do Fundo Estadual de Saúde, no valor  total de R$1.602.164,60 (um milhão, seiscentos e dois mil, cento 
e sessenta e quatro reais e sessenta centavos), sendo R$1.414.373,20 (um milhão, quatrocentos e quatorze mil, 
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trezentos e setenta e três reais e vinte centavos) proveniente de repasse ao Apoio à Qualificação da Rede de 
Terapia Renal Substitutiva – RTRS competências de junho/2021 a dezembro de 2021 e mais                   R$ 187.791,40 
(cento e oitenta e sete mil, setecentos e noventa e um reais e quarenta centavos), competência de maio de 2021. 
Depositado no Banco do Bradesco, agência nº 555, conta corrente nº40825-5 em 17/06/2022 e 20/06/2022. Conforme 
Resolução SES nº 2.707 de 03 de maio de 2021 e resolução nº 2.587 de 28 de dezembro de 2021. 

 

 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
 

Barra do Piraí (RJ), 22 de junho de 2022. 
 
 
 
 

MÁRIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO ÚNICO 
 

CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
 

 
RECEITA 

APOIO A QUALIFICAÇÃO DA REDE DE TERAPIA 
RENAL SUBSTITUTIVA - RTRS 

Código de Classificação 1.7.2.8.03.1.1.02.00.00 
Demonstrativo da Receita Arrecadada Maio à dezembro/21 
Total Orçado  0,00 
Excesso já observado 1.602.164,19 

  
Total Considerado no Excesso 1.602.164,19 
Fonte de Recurso (102)Transferência do Fundo Estadual de Saúde 
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DECRETO Nº 345 DE 22 DE JUNHO DE 2022. 
 

EMENTA: “ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de 
R$2.050.000,00 (dois milhões e cinquenta mil reais) para reforço de saldo de 
dotações consignadas no Orçamento Programa em vigor e da outras 
correlatas providências”.  

 
MÁRIO REIS ESTEVES, PREFEITO MUNICIPAL, usando das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, em especial o artigo 
4º, inciso I, da Lei Municipal nº 3.559 de 21 de dezembro de 2021 – Lei Orçamentária, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica aberto o CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 2.050.000,00 (dois milhões e cinquenta mil reais) para 
reforço da seguinte dotação, a saber: 
 

SUPLEMENTAÇÃO 
Codificação Discriminação da Despesa Valor em R$ 

30. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  
30.04. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  
30.04.10. Saúde  
30.04.10.122. Administração Geral  
30.04.10.122.0020. Promoção de Ações e Serviços de Saúde  
30.04.10.122.0020.2.961 Manutenção da Unidade  
3.3.90.39.00.00.00.00.0102 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.000.000,00 
   
30. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  
30.04. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  
30.04.10. Saúde  
30.04.10.122. Administração Geral  
30.04.10.122.0020. Promoção de Ações e Serviços de Saúde  
30.04.10.122.0020.3.053 Manutenção da Unidade – Central de Mandados Judiciais  
3.3.90.39.00.00.00.00.0100 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 50.000,00 
   
 TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO (R$) 2.050.000,00 

 
Art. 2º. Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suplementar, mencionado no artigo anterior, será utilizado como fonte de 
recurso à anulação parcial e na forma que prevê o artigo 43 e seus parágrafos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964: 

ANULAÇÃO 
Codificação Discriminação da Despesa Valor em R$ 

20. Prefeitura Municipal de Barra do Piraí  
20.13 Secretaria de Serviços Públicos  
20.13.04.452.1011.2.033 Desenvolvimento da Política de Serviços Urbanos  
3.3.90.39.00.00.00.00.0100 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.050.000,00 
   
 TOTAL DA ANULAÇÃO (R$) 2.050.000,00 

 

 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Barra do Piraí (RJ), 22 de junho de 2022. 

 
 
 
 

MÁRIO REIS ESTEVES  
Prefeito Municipal   
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DECRETO Nº346 DE 24 DE JUNHO DE 2022. 

“EMENTA: Dispõe sobre a Implantação do Programa de Guarda Subsidiada.”

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí no uso de suas atribuições legais e constitucionais vigentes; 

Considerando a previsão constitucional da prioridade absoluta dos direitos de crianças e adolescentes, assegurada no Artigo 227 da constituição Federal da Repúbli-
ca, em especial a garantia da convivência familiar e comunitária;

Considerando a previsão do Artigo 34 da Lei Federal nº 8069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente, segundo o qual o poder público deve estimular, por meio de 
assistência jurídica, incentivos iscais e subsídios, o acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente afastado do convívio familiar, tendo preferência o 
acolhimento familiar ao acolhimento institucional;

Considerando o teor do Processo Administrativo nº 403/2021;

Considerando a existência de previsão de recursos do Fundo da Infância e Adolescência para ações de Acolhimento Familiar e Resolução nº 018, de 12 de agosto de 
2021 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

Considerando que a guarda subsidiada é a alternativa de acolhimento que melhor atende os interesses de crianças e adolescentes por manter os vínculos e a con-
vivência da criança ou adolescente com a família extensa ou pessoas com quem tenha vínculo de afetividade, que muitas vezes não poderiam acolher por questões 
inanceiras;

DECRETA

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de Barra do Piraí, o Programa de Guarda Subsidiada, com aplicação de recursos do Fundo Municipal para a Infância e 
Adolescência, por prazo determinado, objetivando o pagamento de subsídio mensal a famílias que acolham crianças e adolescentes que precisem ser afastadas da 
família em razão de situação de risco pessoal, em razão de medida protetiva de acolhimento familiar. 

Art. 2º. O Programa de Guarda Subsidiada se constitui na guarda de criança ou adolescente por família extensa ou ampliada que manifeste o desejo em assumir 
os cuidados dos protegidos, oferecendo meios para atender as necessidades básicas de alimentação, saúde, educação e lazer e demais que se izerem necessárias.

Art. 3º. A Secretaria Municipal de Assistência Social será responsável pela execução e metodologia do Programa de Guarda Subsidiada, com o objetivo de proporcio-
nar a crianças e adolescentes com direitos ameaçados ou violados:
I – A convivência familiar e comunitária em ambiente protetivo; 
II – Preservação dos vínculos familiares e promoção da reintegração familiar, quando possível;
III – Prestação de assistência moral, material e educacional;
IV – Acompanhamento pela rede de proteção à criança/adolescente, família guardiã e família de origem, com prioridade de atendimento nas áreas da saúde, edu-
cação e assistência social;
V- Apoio técnico adequado à superação da situação que provocou o afastamento ou perda da família, com a preparação para futura reintegração familiar ou colo-
cação em família substituta;
Parágrafo Único - Deverá ser irmado termo de compromisso pela família guardiã de que o recurso será utilizado exclusivamente para suprir as necessidades da cri-
ança e/ou adolescente, garantindo-lhes o pleno desenvolvimento.

Art. 4º. A habilitação no Programa de Guarda Subsidiada dependerá do deferimento da guarda da criança ou adolescente pela autoridade judiciária competente em 
relação a crianças afastadas do convívio familiar.

Art. 5°. A família extensa ou ampliada, responsável pela guarda deverá assumir as seguintes responsabilidades, além das impostas pela autoridade judiciária:
I – Prestar assistência moral, material, educacional e afetiva à criança/adolescente, conferindo-lhe a guarda o direito de opor-se a terceiros, inclusive aos pais, nos 
termos do Artigo 33 da Lei Federal nº 8.069/90;
II – Prestar informações sobre a situação da criança ou adolescente à equipe responsável pelo acompanhamento;
III – Comprovar matrícula e frequência escolar na idade obrigatória, assim como vacinação de acordo com o calendário do Ministério da Saúde.
Parágrafo Único. O descumprimento dos deveres inerentes à guarda, implicará no desligamento da família do programa, bem como comunicação ao Poder Judiciário 
e ao Ministério Público Estadual para tomarem providências cabíveis, inclusive a revogação da guarda judicial e aplicação de outras medidas legais pertinentes.
 
Art. 6º. O valor do subsídio inanceiro será de 1/3 (um terço) do salário mínimo do ano vigente, mediante aprovação do Conselho Municipal da Criança e Adolescente 
- CMDCA, por cada criança no acolhimento familiar subsidiado nos termos deste decreto.
Parágrafo único – Fica limitado a 2 (dois), o número máximo de crianças por família guardiã.

Art. 7º. As despesas decorrentes da implementação do programa previsto no presente decreto correrão por dotações orçamentárias próprias do Fundo Municipal 
para Infância e Adolescência.

Art. 8º – Este Decreto entrará em vigor em 60 dias a partir de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 23 de junho de 2022.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal 
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.DECRETO Nº347 DE 27 DE JUNHO DE 2022. 
 

EMENTA: “Abre de Crédito Adicional Especial no valor de R$996.935,16 
(Novecentos e noventa e seis mil, novecentos e trinta e cinco reais e dezesseis 
centavos), no Programa em vigor e dá outras correlatas providências”.  

 
MÁRIO REIS ESTEVES, PREFEITO MUNICIPAL, usando das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, em especial o artigo 
1º, da Lei Municipal nº 3.615 de 21 de junho de 2022, 

 
 

DECRETA 
 
 

Art. 1º. Fica aberto o CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$996.935,16 (Novecentos e noventa e seis mil, novecentos 
e trinta e cinco reais e dezesseis centavos), para criação da seguinte despesa, a saber: 
 
 

Codificação Discriminação da Despesa Valor em R$ 

20. 
20.23 
20.23.27.812.0019.3.405 
3.3.90.04.00 
3.3.90.30.00 
3.3.90.39.00 
3.3.90.36.00 

Executivo 
Secretaria de Esportes 
Programa Craque do Amanhã – Plataforma +Brasil 016512/2020 
Contratação por Tempo Determinado  
Material de Consumo  
Outros Serviços de Terceiro – PJ 
Outros Serviços de Terceiro – PF 

 
 
 

120.180,00 
202.178,10 
672.352,11 

2.224,95 

TOTAL 996.935,16 

 
 

Art. 2º. Para abertura do presente crédito adicional especial será utilizado como fonte de recurso, conforme documentos em anexo e 
na forma que prevê o artigo 43 e seus parágrafos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964: 

 Convênio Plataforma + Brasil nº016512/2020 que entre si celebram a União, por intermédio do Ministério da Cidadania e o 
Município de Barra do Pirai - RJ, no valor de R$996.935,16, para a ampliação/implantação do Projeto Craque do Amanhã, 
no município de Barra do Piraí 

 
 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Barra do Piraí (RJ), 27 de junho de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 

MÁRIO REIS ESTEVES  
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA PROPOSTA 
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PORTARIA Nº 463/2022.

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - DISPENSAR, a pedido, a partir de 30/06/2022 o professor FELIPE JARDEL 
LIMA MARTINS – matr. 8417, do cargo de Supervisor da Divisão de Atendimento 
Escolar, Nível DAI – 4, da estrutura da Secretaria Municipal de Educação, para a 
qual fora nomeado pela Portaria nº936/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 27 DE JUNHO DE 2022.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

MEMO Nº491/PMBP/SME/2022
Smg/ebmp

PORTARIA Nº 464/2022.
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, a partir de 22/06/2022, JÉSSICA SOUZA COSTA, do cargo 
em comissão de Assessor da Secretaria Municipal de Assistência Social, da es-
trutura da Secretaria Municipal de Assistência Social, nomeada pela Portaria nº 
448/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 22/06/2022

GABINETE DO PREFEITO, 27 DE JUNHO DE 2022.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

MEMO Nº443/smas/2022
Smg/gam

PORTARIA Nº 461/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, c/c com a 
Lei nº 3081 de 14 de janeiro de 2019, CRISTIANE CONCEIÇÃO DOS SANTOS DA 
SILVA, para ocupar o cargo comissionado de Supervisor de Aplicação de Normas 
Técnicas – Diretoria de Normas Técnicas, da estrutura da Secretaria Municipal de 
Saúde, Nível DAS-1.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 01/07/2022.

  
  

GABINETE DO PREFEITO, 24 DE JUNHO DE 2022.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/GAM

PORTARIA Nº 462/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o artigo 15 da Lei Municipal nº 326, de 28/04/1997 e com 
a Lei Municipal nº 2667 de 23/03/2016 alterada pelas Leis Municipais n.º 2690 de 
19/05/2016 e 2725 de 28 de junho de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º - ADMITIR, JULIA CANDIDO RIBEIRO, para o cargo de Professor II – Edu-
cação Infantil, aprovada e classiicada em Concurso Público conforme Edital RH-
001/2016.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 2706/2022.

  
  

GABINETE DO PREFEITO, 27 DE JUNHO DE 2022.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº021/2022 - KMOS
smg/ebmp
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ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato 03/2022.

PARTES: Município de Barra do Piraí através do Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa CLARO S/A.

 OBJETO: Contratação de empresa de prestação de serviços móvel pessoal – SMP que possua outorga da Agência Nacional de Tele-
comunicações (ANATEL), com acesso para comunicação de voz e de dados , com tecnologia 3G e 4G, na modalidade voz e 
dados, com tecnologia digital, com franquia de no mínimo 1GB para cada chip e minutos ilimitados para ligações locais e 
DDD para qualquer operadora seja ixo ou móvel, no total de 12 (doze) unidades.

VALOR: R$ 7.905,60

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 168/2022.

VIGÊNCIA: 27/06/2022 à 27/06/2023.

FUNDAMENTO: artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93

DATA DA ASSINATURA: 27 de junho  de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2022
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 007/2022

PARTES: O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, POR MEIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DO PIRAÍ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– CNPJ Nº: 01.606.604/0001-49, E A EMPRESA: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 81.706.251/0001-98
OBJETO: A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DE DIVERSOS 
PROGRAMAS, como Programa de Doenças Crônico-Degenerativa (HIPERDIA), Centro de Apoio Psico Social (CAPS), Saúde da mulher, Tabagismo, Programa do Idoso, 
Atenção Básica (Unidade Básica de Saúde e Programa de Saúde da Família), DST/AIDS, assim como os pacientes oriundos das unidades básicas e estabelecimentos 
de saúde, conforme termo de referência, conforme termo de referência. PROCESSO Nº 3327/2021

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE. MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

23 VARFARINA 5 MG 9492 Comp. Farmoquimica R$0,13 R$1.233,96

TOTAL (mil duzentos e trinta e três reais e noventa e seis centavos) R$1.233,96

Data da Assinatura: 27 de maio de 2022
Vigência - 12 meses conforme cláusula oitava.
Valor total do item acima: R$1.233,96 (mil duzentos e trinta e três reais e noventa e seis centavos)
Carlos Renato Moreira Ferreira – Secretário Municipal de Saúde 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2022
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 07/2022

PARTES: O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, POR MEIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DO PIRAÍ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– CNPJ Nº: 01.606.604/0001-49, E A EMPRESA: ITA MED PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 41.554.303/0001-33.
OBJETO: A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DE DIVERSOS 
PROGRAMAS, como Programa de Doenças Crônico-Degenerativa (HIPERDIA), Centro de Apoio Psico Social (CAPS), Saúde da mulher, Tabagismo, Programa do Idoso, 
Atenção Básica (Unidade Básica de Saúde e Programa de Saúde da Família), DST/AIDS, assim como os pacientes oriundos das unidades básicas e estabelecimentos 
de saúde, conforme termo de referência. PROCESSO Nº 3327/2021.

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE. MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

16 Sinvastatina 40 mg 90.300 Comp. Cimed R$0,16 R$14.448,00

21 HALOPERIDOL DECANOATO  50 MG/ML 4680 Ampola União Química R$8,40 R$39.312,00

TOTAL (cinquenta e três mil setecentos e sessenta reais) R$ 53.760,00

Data da Assinatura: 27 de junho de 2022
Vigência - 12 meses conforme cláusula oitava.
Valor total do item acima: R$ 53.760,00 (cinquenta e três mil setecentos e sessenta reais)
Carlos Renato Moreira Ferreira – Secretário Municipal de Saúde 
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MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 2º Bimestre / 2022

LRF, Art 52, inciso I, Alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º - Anexo 1 R$ Milhares

DESPESAS
DOTAÇÃO DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até 04/2022
(d) (f) i = (e - h)

Continuação (3/3)

DOTAÇÃO

(e)
No Bimestre Até 04/2022

DESPESAS EMPENHADAS

(h)

SALDO
INICIAL ATUALIZADA

SALDO

(g) = (e - f)

DESPESAS

PAGAS ATÉ

O BIM (j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 272.596,9 406.523,1 93.628,9 188.983,8 217.539,3 313.759,951.518,7 80.538,392.763,2

DESPESAS CORRENTES 260.470,5 352.317,5 62.164,9 151.363,4 200.954,1 261.670,449.899,0 78.433,190.647,1

   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 122.225,9 132.306,4 25.642,1 48.908,6 83.397,8 84.854,324.281,3 37.533,047.452,1

   JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 175,0 1.415,0 91,4 391,3 1.023,7 1.165,588,4 175,2249,5

   OUTRAS DESPESAS CORRENTES 138.069,6 218.596,1 36.431,4 102.063,5 116.532,6 175.650,725.529,2 40.724,942.945,4

DESPESAS DE CAPITAL 11.606,4 53.685,6 31.464,0 37.620,4 16.065,2 51.569,51.619,7 2.105,22.116,1

   INVESTIMENTOS 11.606,4 52.685,6 30.530,2 36.686,7 15.998,9 50.569,51.619,7 2.105,22.116,1

   INVERSÕES FINANCEIRAS 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0

   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,0 1.000,0 933,7 933,7 66,3 1.000,00,0 0,00,0

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 520,0 520,0 0,0 0,0 520,0 520,00,0 0,00,0

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 5.775,0 5.925,0 1.892,8 2.399,7 3.525,3 3.655,51.762,6 1.060,22.269,5

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X)=(VIII+IX) 278.371,9 412.448,1 95.521,7 191.383,5 221.064,6 317.415,453.281,3 81.598,595.032,7

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANC. (XI) 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0

            Amortização da Dívida Interna 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0

               Dívida Mobiliária 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0

               Outras Dívidas 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0

            Amortização da Dívida Externa 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0

               Dívida Mobiliária 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0

               Outras Dívidas 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII)=(X+XI) 278.371,9 412.448,1 95.521,7 191.383,5 221.064,6 317.415,453.281,3 81.598,595.032,7

SUPERÁVIT (XIII) 0,0 0,00,0

TOTAL (XIV)=(XII+XIII) 278.371,9 412.448,1 95.521,7 191.383,5 53.281,3 81.598,595.032,7

RESERVA DO RPPS 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0

Fonte :  ..

DESPESAS
DOTAÇÃO DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até 04/2022
(d) (f)

(i) = (e - h)

DOTAÇÃO

(e) 
No Bimestre Até 04/2022

DESPESAS EMPENHADAS

(h)

SALDO
INICIAL ATUALIZADA

INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SALDO

(g) = (e - f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ

O BIM (j)

   DESPESAS CORRENTES 5.775,0 5.925,0 1.892,8 2.399,7 1.762,6 2.269,5 3.655,53.525,3 1.060,2

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.765,0 5.915,0 1.892,8 2.399,7 1.762,6 2.269,5 3.645,53.515,3 1.060,2

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10,0 10,0 0,0 0,0 0,0 0,0 10,010,0 0,0

   DESPESAS DE CAPITAL 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0

      INVESTIMENTOS 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0

   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0

   TOTAL 5.775,0 5.925,0 1.892,8 2.399,7 1.762,6 2.269,5 3.655,53.525,3 1.060,2

SIGFIS - Versão 2022 Data de Emissão: 28/06/2022   11:11h Anexo 1 do RREO

CHEFE DO PODER EXECUTIVO: MARIO REIS ESTEVES
RESPONSÁVEL PELA CONTABILIDADE: RONALDO MATTOS GUIMARAES



15Barra do Piraí/RJ
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 18 | Nº 116 | 28 de Junho de 2022



16Barra do Piraí/RJ
DIÁRIO  OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 18 | Nº 116 | 28 de Junho de 2022

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 2º Bimestre / 2022

LRF, art 53, inciso I - Anexo 3 R$ Milhares

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

MAI/2021 JUN/2021 JUL/2021 AGO/2021 DEZ/2021NOV/2021OUT/2021SET/2021 ABR/2022 ULT - 12 M.MAR/2022FEV/2022JAN/2022 ATUALIZADA
TOTAL PREVISÃO

298.018,4RECEITAS CORRENTES (I) 308.776,528.372,8 24.692,6 32.500,5 25.595,2 26.344,5 37.878,3 28.988,2 61.835,1 3.947,15.727,67.182,825.711,8

42.189,2   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 33.436,53.558,7 2.865,6 4.010,7 3.607,1 3.074,8 3.401,7 3.227,9 5.237,8 301,5231,01.292,62.627,1

7.100,0      Imposto s/ a Prop. Predial/Territorial Urbana (IPTU) 5.671,8931,4 462,0 549,0 509,7 414,8 489,8 508,5 614,5 0,00,0488,2703,9

10.059,0      Impostos s/ Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 14.932,91.196,0 1.359,1 1.976,5 1.693,4 1.575,0 1.521,1 1.549,1 2.131,5 246,3200,2208,41.276,3

2.016,0      Impostos s/ Transmissão de Bens Imóveis 1.744,3183,9 125,0 260,9 345,6 136,8 152,6 161,0 188,9 0,00,082,5107,1

7.010,0      Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 4.891,8266,7 279,0 535,0 336,0 350,7 586,4 327,2 1.501,5 55,230,8297,1326,2

16.004,2      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 6.195,7980,7 640,5 689,3 722,4 597,5 651,8 682,1 801,4 0,00,0216,4213,6

17.307,3   RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 8.750,2392,0 829,6 599,1 1.382,1 1.060,2 1.589,4 593,5 289,5 108,7457,6593,1855,4

15.106,2   RECEITA PATRIMONIAL 18.339,44.136,1 679,1 787,6 1.056,6 724,0 4.221,6 2.014,8 2.774,1 412,1777,1323,3433,0

15.004,8      Rendimentos de Aplicação Financeira 18.222,94.120,7 660,6 779,2 1.043,3 711,0 4.206,1 1.997,6 2.758,9 412,1777,1323,3433,0

101,4      Outras Receitas Patrimoniais 116,515,4 18,5 8,4 13,3 13,0 15,5 17,2 15,2 0,00,00,00,0

0,0   Receita Agropecuária 0,00,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,00,00,0

0,0   Receita Industrial 0,00,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,00,00,0

0,0   Receita de Serviços 3.861,4486,0 354,2 385,4 397,2 364,4 335,4 356,2 444,2 0,00,0341,3397,1

218.971,6   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 236.078,819.308,4 19.312,6 25.458,3 18.156,2 20.626,1 27.451,4 22.052,5 51.416,4 2.832,64.057,14.446,720.960,5

52.700,0      Cota-Parte do FPM 39.993,94.281,3 3.702,7 5.059,3 4.045,1 3.176,7 3.539,9 4.597,4 6.844,1 0,10,10,34.746,9

41.000,0      Cota-Parte do ICMS 31.447,93.315,4 3.692,5 3.051,3 3.486,9 3.410,8 3.659,8 3.841,0 4.372,3 0,10,10,02.617,7

6.000,0      Cota-Parte do IPVA 3.906,9315,8 402,6 308,4 266,9 215,5 190,7 196,2 259,6 0,10,1878,5872,5

45,0      Cota-Parte do ITR 52,70,6 1,7 1,8 0,5 6,8 31,6 4,2 2,0 0,10,10,13,2

100,0      Transferências da LC 87/1996 77,18,6 8,6 8,6 8,4 8,4 8,4 8,4 8,4 0,10,10,19,0

1.200,0      Transferências da LC 61/1989 908,595,7 99,8 105,6 84,3 106,5 111,8 105,5 121,7 0,10,10,077,4

40.000,0      Transferências do FUNDEB 34.492,33.462,1 3.936,9 3.393,0 3.840,0 2.869,4 3.822,1 4.107,7 4.009,2 0,00,0772,54.279,4

77.926,6      Outras Transferências Correntes 125.199,57.828,9 7.467,8 13.530,3 6.424,1 10.832,0 16.087,1 9.192,1 35.799,1 2.832,04.056,52.795,28.354,4

4.444,1   OUTRAS RECEITAS CORRENTES 8.310,3491,6 651,5 1.259,5 996,0 495,1 878,8 743,2 1.673,1 292,2204,8185,7438,8

29.917,3DEDUÇÕES (II) 22.744,62.110,4 1.770,7 2.508,6 2.319,2 1.894,2 2.795,3 2.428,0 2.454,9 291,4644,4873,62.653,9

6.257,3   Contrib. p/ o Plano de Seg. Soc. Serv. 5.629,9322,8 8,6 570,3 573,0 509,2 1.004,5 511,5 205,1 108,7461,7532,2822,3

4.200,0   Compensação Financ. entre Reg. Previd. 2.617,7184,1 180,5 597,4 167,8 0,0 282,3 165,9 342,6 182,6182,6165,6166,3

19.460,0   Dedução de Receita p/ Formação do FUNDEB 14.497,01.603,5 1.581,6 1.340,9 1.578,4 1.385,0 1.508,5 1.750,6 1.907,2 0,10,1175,81.665,3

268.101,1RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) 286.031,926.262,4 22.921,9 29.991,9 23.276,0 24.450,3 35.083,0 26.560,2 59.380,2 3.655,75.083,26.309,223.057,9

Fonte :  ..

286.032.057,97RCL dos últimos 12 meses                    R$

Nota  : Receita Corrente Líquida em reais e sem arredondamento :

CHEFE DO PODER EXECUTIVO: MARIO REIS ESTEVES

286.032.057,97RCL dos últimos 12 meses                    R$

Data de Emissão: 28/06/2022   11:11hSIGFIS - Versão 2022 Anexo 3 do RREO

RESPONSÁVEL PELA CONTABILIDADE: RONALDO MATTOS GUIMARAES
CHEFE DO PODER EXECUTIVO: MARIO REIS ESTEVES
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MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 2º Bimestre / 2022

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

SALDO

Em 31/12/2021
(a) (b)

Em 30/Abr/2022

LRF, art 53, inciso III - Anexo 6b R$ Milhares

40.191,60DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 43.706,50

-7.060,90DEDUÇÕES (XXIX) 88.239,10

-7.060,90   Disponibilidade de Caixa 88.239,10

9.269,10      Disponibilidade de Caixa Bruta 104.631,10

16.330,00      (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 16.392,00

0,00   Demais Haveres Financeiros 0,00

47.252,50DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) -44.532,60

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) -91.785,10

AJUSTE METODOLÓGICO Até o 2º Bimestre / 2022

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXX a - XXX b) 62,00

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 0,00

PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

OUTROS AJUSTES (XXXVII) 0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha 

      (XXXVIII)=(XXXII-XXXIII-IX+XXXIV+XXXV-XXXVI+XXXVII) -91.847,10

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI) -93.543,10

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00

   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPS 0,00

Anexo 6b do RREOData de Emissão: 28/06/2022   11:12hSIGFIS - Versão 2022
RESPONSÁVEL PELA CONTABILIDADE: RONALDO MATTOS GUIMARAES
CHEFE DO PODER EXECUTIVO: MARIO REIS ESTEVES

Fonte :  ..
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LRF, art 53, inciso V - Anexo 7 R$ Milhares

Exerc.

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E 
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

Inscritos

Canc. Pagos Saldo
Exerc.

Canc. Pagos Saldo

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER  E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 2º Bimestre / 2022

2021
PODER/ÓRGÃO

2021
Ant.

Ant.

Inscritos

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAI

NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)

EXECUTIVO

PREFEITURA BARRA DO PIRAI 6.721,3 8.366,8 0,0 0,0 15.088,1 13.609,0 0,0 0,0 21.813,78.204,7

FUNDO MUN INFÂNCIA E ADOLESC BARRA 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 16,716,7

FUNDO MUN SAÚDE BARRA DO PIRAÍ 1.232,8 62,1 0,0 62,0 1.232,9 3.590,1 60,5 1.421,8 2.306,2198,4

FUNDO MUN ASSIST SOCIAL BARRA DO PIR 0,0 9,1 0,0 0,0 9,1 573,8 0,0 0,0 574,10,3

FUNDO MUN DEF DIR PES IDOSA BARRA PI 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0

LEGISLATIVO

CAMARA BARRA DO PIRAI 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0

TOTAL (I) 7.954,1 8.438,0 0,0 62,0 16.330,1 17.772,9 60,5 1.421,8 24.710,78.420,1

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)

EXECUTIVO

FUNDO MUN INFÂNCIA E ADOLESC BARRA 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0

TOTAL (II) 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0

TOTAL (I + II) 7.954,1 8.438,0 0,0 62,0 16.330,1 17.772,9 60,5 1.421,8 24.710,78.420,1

SIGFIS - Versão 2022 Data de Emissão: 28/06/2022   11:12h Anexo 7 do RREO

RESPONSÁVEL PELA CONTABILIDADE: RONALDO MATTOS GUIMARAES
CHEFE DO PODER EXECUTIVO: MARIO REIS ESTEVES
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MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAI - PODER EXECUTIVO

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 2º Bimestre / 2022

LRF, art 48 - Anexo 14 R$ Milhares

BALANÇO ORCAMENTÁRIO - RECEITAS Até o  bimestre

MOVIMENTAÇÃO DE RESTOS A PAGAR Inscrição
Pagamento

  Poder Executivo
  Poder  Legislativo

 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
  Poder Executivo
  Poder Legislativo

Cancelamento
Saldo a pagar

 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
POR PODER

até o bimestre até o bimestre

TOTAL

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
Meta Fixada no

% em Relação à Meta

Resultado Nominal
Resultado Primário

Anexo de Metas
Fiscais da LDO

(a)

Resultado
Apurado

Até o Bimestre
(b) (b/a)

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
Valor Apurado

%Mínimo Aplicar Exerc %Aplicado até bimestre

Limites Constitucionais Anuais

até o bimestre

25%

0,0
0,0 -53.369,0

-51.673,0
0,0%
0,0%

16.392,1
0,0

26.193,0
0,0

42.585,1

0,0
0,0

60,5
0,0

60,5

62,0
0,0

1.421,8
0,0

1.483,8

16.330,1
0,0

24.710,7
0,0

41.040,8

227,2 1,7%

 Receitas Previdenciárias realizadas (III)
 Despesas Previdenciárias liquidadas (IV)
 Resultado Previdenciário (III-IV)

1.968,0
9.134,9

-7.166,9

Previsão Inicial de Receita

Receitas Realizadas
Previsão Atualizada da Receita

RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDENCIA Até o  bimestre

Saldos de Exercícios Anteriores (utilizados para créditos adicionais)
Deficit Orçamentário

BALANÇO ORCAMENTÁRIO - DESPESAS Até o  bimestre

Dotação Inicial

Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada

Despesas Liquidadas
Superavit Orçamentário

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o  bimestre

RECEITA CORRENTE LIQUIDA -  RCL Até o  bimestre

Receita Corrente Líquida

Regime Próprio de Previdencia Social dos Servidores Públicos

191.383,5
95.032,7

286.031,9

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
Valor Apurado 

Saldo a Realizar

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA
Exercício em

20º Exercício

Receita de Operação de Crédito
Despesa de Capital Líquida

Até o Bimestre

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Até o Bimestre

Regime Próprio de Previdencia Social dos Servidores Públicos

 Receitas Previdenciárias (IV)
 Despesas Previdenciárias (V)
 Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V)

 10º Exercício 35º Exercício
Referência

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Valor Apurado Limite Constitucional Anual

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Até o Bimestre
%Mínimo a Aplicar

no Exercício % Aplicado até o bimestre

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Educação Infantil 70%11.740,6 229,0%

11.416,0 15,0% 86,3%

282.436,2
282.436,2
43.631,8
51.400,9

0,0

278.371,9

412.448,1
191.383,5
95.032,7

0,0

Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO, DERIVADAS DE PPP´S CONTRATADAS Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das despesas / RCL (%) 0,0%

Créditos Adicionais 134.076,2

FONTE :
Nota :

SIGFIS - Versão 2022 Data de Emissão: 28/06/2022   11:12h Anexo 14 do RREO

RESPONSÁVEL PELA CONTABILIDADE: RONALDO MATTOS GUIMARAES
CHEFE DO PODER EXECUTIVO: MARIO REIS ESTEVES
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MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAI
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 1º Quadrimestre / 2022

LRF, art 55, inciso I, alinea "c" e art. 40, § 1º  -  Anexo 3 R$ Milhares

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre Até o 3º QuadrimestreANTERIOR
EXERCÍCIO
SALDO DO

AOS ESTADOS ( I ) 0,0 0,0 0,00,0

   Em operações de Crédito Externas 0,0 0,0 0,00,0

   Em Operações de Crédito Internas 0,0 0,0 0,00,0

AOS MUNICÍPIOS ( II ) 0,0 0,0 0,00,0

   Em operações de Crédito Externas 0,0 0,0 0,00,0

   Em Operações de Crédito Internas 0,0 0,0 0,00,0

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS( III ) 0,0 0,0 0,00,0

   Em operações de Crédito Externas 0,0 0,0 0,00,0

   Em Operações de Crédito Internas 0,0 0,0 0,00,0

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS ( IV ) 0,0 0,0 0,00,0

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V)=(I+II+III+IV) 0,0 0,0 0,00,0

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI) 286.032,1 0,0 0,0348.116,5

Fonte :  ..

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,00 % 0,00 %

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL 22,00 % 22,00 %

Nota :

0,00 %

22,00 %

0,00 %

22,00 %

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

DOS ESTADOS (VII) 0,0 0,0 0,00,0

   Em Garantia às Operações de Crédito Externas 0,0 0,0 0,00,0

   Em Garantia às Operações de Crédito Internas 0,0 0,0 0,00,0

DOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,0 0,0 0,00,0

   Em Garantia às Operações de Crédito Externas 0,0 0,0 0,00,0

   Em Garantia às Operações de Crédito Internas 0,0 0,0 0,00,0

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) 0,0 0,0 0,00,0

   Em Garantia às Operações de Crédito Externas 0,0 0,0 0,00,0

   Em Garantia às Operações de Crédito Internas 0,0 0,0 0,00,0

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,0 0,0 0,00,0

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI)=(VII+VIII+IX+X) 0,0 0,0 0,00,0

O limite do saldo global das garantias concedidas pelo Município poderá ser elevado para 32% da RCL, desde que, cumulativamente, quando
aplicável, o garantidor obedeça  às normas fixas nos incisos I a IV do parágrafo único do artigo 9º da Resolução SF nº 43/2001, com redação
dada pela Resolução SF nº 3/2002, publicada no D.O.U. de 03/04/2002.

ANTERIOR
EXERCÍCIO
SALDO DO

MEDIDAS CORRETIVAS :  

19,80 % 19,80 %19,80 %19,80 %LIMITE DE ALERTA 

Data de Emissão: 28/06/2022   11:12h Anexo 3 do RGFSIGFIS - Versão 2022

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO: WENDEL BARBOSA CARUZO
CHEFE DO PODER EXECUTIVO: MARIO REIS ESTEVES

RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA: OSWALDO WILSON PINTO
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MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAI
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 1º Quadrimestre / 2022

LRF, art 55, inciso I, alinea "d" e Inciso III alínea "c" - Anexo 4 R$ Milhares

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

OPERAÇÕES REALIZADAS

Até o 1º Quadrimestre

Até o Quadr.(a)No Quadr.

   Mobiliária 0,00,0

      Interna 0,00,0

      Externa 0,00,0

   Contratual 0,00,0

      Interna 0,00,0

         Empréstimos 0,00,0

         Aquisição Financiada de Bens e Arredondamento Mercantil Financeiro 0,00,0

         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00,0

         Assunção, reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00,0

         Operações de crédito não sujeitas ao limite de contratação (I) 0,00,0

      Externa 0,00,0

         Empréstimos 0,00,0

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00,0

         Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00,0

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29 §1º) 0,00,0

         Operações de crédito não sujeitas ao limite de contratação (II) 0,00,0

TOTAL (III) 0,00,0

Fonte :  ..

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DE APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VI) = (IIIa + V - Ia - IIa) 0,00 %

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA sobre a RCL 0,00 %

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
45.765,13 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR
20.022,24 

Nota :

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

INTERNAS E EXTERNAS (Inciso I do artigo 7º da Resolução SF nº 43/2001)

ANTECIPAÇÃO DA RECEITA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

OPERAÇÕES VEDADAS (V)

286.032,06 

--

--

--

0,00 

16 %

0,00 

7 %

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art.59 da LRF) - <%>

VALOR % SOBRE RCL

41.188,62 

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA
VALOR REALIZADO

Até o Quadr.(a)No Quadr.

Parcelamentos de Dividas

Tributos

Contribuições Previdenciárias
FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

14,4 %

-- --

Data de Emissão: 28/06/2022   11:12h Anexo 4 do RGFSIGFIS - Versão 2022

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO: WENDEL BARBOSA CARUZO
CHEFE DO PODER EXECUTIVO: MARIO REIS ESTEVES

RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA: OSWALDO WILSON PINTO
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MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAI - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS LIMITES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 1º Quadrimestre / 2022

LRF, art 48 - Anexo 6 R$ Milhares

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O BIMESTRE

(Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal)

Fonte :  ..

Total da Despesa com Pessoal - TDP 150.301,8 52,55 %

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) 146.734,4 51,30 %

Limite Legal (inciso III, art. 20 da LRF) 154.457,2 54,00 %

Nota :

DÍVIDA % SOBRE A RCLVALOR

GARANTIA DE VALORES % SOBRE A RCLVALOR

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

RESTOS A PAGAR
Inscrição em  Restos a Disponibilidade de Caixa 

Líquida (após a Inscrição

40.191,6

343.238,5

14,05 %

120,00 %

Dívida Consolidada Líquida

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

0,0

0,0 22,00 %

0,00 %Total das Garantias

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

0,0

0,0 0,00 %

0,00 %Operações de Crédito Internas e Externas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Limite Definido por Resolução do Senado Federal para Operações de Crédito Internas e Externas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal para Operações de Crédito por Antec. da Receita

45.765,1

20.022,2 7,00 %

16,00 %

Valor apurado nos demonstrativos respectivos 0,0 0,0

SIGFIS - Versão 2022 Data de Emissão: 28/06/2022   11:12h Anexo 6 do RGF

Pagar Empenhados e 
em Restos Pag Não Proc)

DESPESA COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Receita Corrente Líquida 286.032,1

Não Liquidados

Receita Corrente Líquida Ajustada 286.031,9

Limite de Alerta 139.011,5 48,60 %

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO: WENDEL BARBOSA CARUZO

CHEFE DO PODER EXECUTIVO: MARIO REIS ESTEVES

RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA: OSWALDO WILSON PINTO
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RECURSOS HUMANOS

EDUCAÇÃO

            PORTARIAS APROVADAS PELAS SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS

PROCESSO NOME CURSO SECRETARIA VIGÊNCIA

13503/2021 THIAGO DOS SANTOS RIVELO FRAGA TEC. AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL ADMINISTRAÇÃO 01/02/22 A 31/08/22

1360/2022 CAIO LUIZ RIBEIRO MENEZES GOMES JORNALISMO COMUNICAÇÃO 07/02/22 A 03/12/22

1361/2022 DANIEL FIALHO FERREIRA JORNALISMO COMUNICAÇÃO 07/02/22 A 06/02/23

387/2022 GABRIEL ALMIR DA SILVA HIDIMARIO EDUCAÇÃO FÍSICA ESPORTES 01/02/22 A 31/01/23

2374/2022 BRUNO RIBEIRO DE CASTRO ENSINO MÉDIO COMUNICAÇÃO 08/03/22 A 07/03/23

1369/2022 MARIA EDUARDA HIPÓLITO CESARINO ADMINISTRAÇÃO ASSISTÊNCIA SOCIAL 07/03/22 A 06/03/23

1642/2022 RAYSSA BARACHO OLIVEIRA ENSINO MÉDIO ORDEM PÚBLICA 07/03/22 A 06/03/23

14965/2021 GUILHERME DE OLIVEIRA ROSA E SILVA ENSINO MÉDIO SEPLAN 14/03/22 A 30/12/22

1057/2021 NICOLE SAMPAIO GUIMARÃES JORNALISMO (renovação) COMUNICAÇÃO 22/02/22 A 21/02/23

3678/2022 JOÃO VINÍCIUS DA SILVA ROSA ADMINISTRAÇÃO ASSISTÊNCIA SOCIAL 21/03/22 A 20/03/23

1565/2022 SARA DA SILVA TELLES DOS SANTOS DIREITO PROCURADORIA 04/04/22 A 03/04/23

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO Termo de Convênio nº 003/2022

PARTES Secretaria Municipal de Educação e Centro Universitário Facvest - UNIFACVEST

OBJETO Estabelecer convênio de estágio não remunerado entre a Secretaria de Educação e Centro Universitário Facvest - UNI-
FACVEST

VALOR Sem custo para o Erário

VIGÊNCIA 36 (meses), prorrogáveis  mediante Termo Aditivo

FUNDAMENTO Lei nº11788/2008

DATA DA ASSINATURA 24 de Junho de 2022
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